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Obieto: Contratação de empresa visando a locação de Caminhão Pipa para atender às necessidades da

Secretaria de Agricultura da Prefeitura do MunÍcÍpio de Patos/PB.

ITEM DESCRIÇAO
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Cotação de Preços

Locação de 01 caminhão Pipa,
tanque com as especificações
mínimas: capacidade 10.300 L
(dez mil e trezentos litros),
Chuveirinho, Rabo de Pavão,

tanque próprio para
transporte de água potável,
com equipamento de motor
bomba, sistema de força a

combustÍvel, mangueira com
no mínimo 15 metros. ), sem
motorista, acessórios
obrigatórios fcinto de
segurânça de três pontas,
extintol estepe, chave de roda,
macaco e triânguloJ, veículo
em bom estado de conservaçâo
e com manutençãof se

necessário).

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 72D7.08E1.A2B0.3ADB.0FD2.0C49.F4C9.F05F. 
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Procedimênto Licitatório.
Processo Administrativo no 27 91 2025
Dispensa no 102,12025

PARECER JURIDICO NO 1163/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. o 14 133t2O21.
DTSPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA VTSANDO A LOCAÇÃO DE CAMTNHÃO prpA,
SEM MOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NCCESSIOIOCS
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS'PB -
Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Juridica
o processo administrativo supracitado para emissão do paíecer acerca da legalidade do
procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANOO A LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO PIPA, SEM ÍIIIOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULIURÂ DE PATOS/PB, com fulcro no AÉ 75, lnciso ll da Lei n. o

14.133t2021.

A abertura do presentê processo licitatório, encontrã-sê embasado na solicitação e
justificativa de SECRETARIAiIIUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
DE PATOS-PB,

A escolha do fornecedor STOL LOCAçOES E SERVIçOS LTDA, inscrito no
CPF/CNPJ n" 25.091.834/000í -80, se deu em razáo da referida empresa ter âpresentado o menor
preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos aúos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicilação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIÍI'! ENTO RU RAL;

b) Autorkação para abertura de procedimento licitatório,
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr, Secretária de Finanças, Planejamentô, Orçamento e Gestão,

informando..a existência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇâo
orçamentliQ;. §eclarando que existe disponibilidade financeiqa no Orçamento de
2025 para o cú§têio da despesa;

e) Autuaçào;
f) Cópia do ato de dêsignãção do Agente de Contrâtação ê respectivos Mêmbros;
g) Foi anexado ao processo toda documêntaçáo fiscal, trabalhista, financêira, bêm

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encamínhamento a esta Assessoria.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

SECREIARIA ÍVI U N I(I PAt
DE ADmtNrSrRA(Ão

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descratos aos condicionamentos legalmente estabêlecidos para a contrataÇão direta mediantê
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: A582.879A.224C.A615.142A.97A2.25CD.CFC2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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il - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se quê a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, ate a presentê data, nos autos do procêsso
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-adminístrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser pÍeviarnentê examinadás e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente,'âs prestações dê Serviço da AdministÍaçáo Pública, em geral, são
realizadas por rneio do competehtê píesesso ticitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosâ para aquela. notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade.
impessoalidade. moralidade, publicidade. eficiência e isonomia, bem como aos especificos sobre
a 

. 
matéria, v. g,;,1rprôbidadg rrrqdr,r]lttistrât' da vinçulação ao instÍumento convocatório e do

julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisíções e contrataçôes que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossiveis e/ou irwiáveis as licitaçóês nos trâmites usuais, frustrando a realizaçáo
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçóes impossíveis e/ou inviáveis. a lei previu exceções à regra.
as Dispensas de Licitações ê â lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realÉâdo sob a
obediência ao estabelecido no art.75, inciso ll da Lei n. '14.'1331202'l, onde se verifica ocasiâo
em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
1...,
ll - parà contratâçãô.irquô'êívolva valores infêiiôies a R$ 5O.OOO,OO

(cinquênta mil reais), no caso de outros serviços ê compras;

O Oecreto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê
no valor máximo de R$ 62.725,59 serâo realizadas através de AUTORIZAÇÃ

quê as DISPENSAS
O DE PAGAIVIENTO

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislâtiva êntrê
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão sêr proporcionais às peculiaridadês do interesse e da

a previsão

rQtl'!. QUe ,â

processo licitatório, ocorrendo . à. di§pensa de Iicitâção.

Nas palevras do doutor fi/arÇal Justen Filho (2004, p. 236).

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: A582.879A.224C.A615.142A.97A2.25CD.CFC2. 
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necessidade pública. Por isso, tanto meis simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administrâção Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envofvidos enquadram-sê nos limites de que trata o art 24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento tretar da mesma
obÍa, dêvê ser observada a modalidade de licitação pêrtinente à soma
das contratâçôês ou a contÍatação dirêta por dispensa de licitação,
caso essê valor se enquadrê dêntro do limite previsto no inciso I do
aft. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 'l20l2OO7 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informaçôes constantes nos autos do Processo Administrativo n'
27912025. a JUST|F|CAT|VA.foi vazâda nos seguintes termos, rn yeórs.'

A presente contrâtação justifica-sê diantê da situação de emergência decretada
pelo Municipio de Patos/PB, por meio do Decroto n' 05412025, êm razão da estiagem
prolongada que afeta a zona rural, comprometendo o abastêcimento dê água para consumo
humano e animal, bem como as atividadês produtivas locais. A escassez hídrica tem
causado graves prejuízos à subsistência das famílias e à manutenção da saúde pública,
impondo ao Poder Público a adoção de medidas imediatas para mitigar os efeitos do
desastrê natural.

Assim, a contratação de caminhões-pipa com capacidade de 10.300 litros
configura-se como medida indispensável para gârantir a complêmêntação do
ebastecimênto dê água, asseguÍando condiçôes mínimas de sobrevivência à população
rural atingida. Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria pera atender a
essa demanda, sendo necessária a contratação de êmpresa especializada, a fim de garantir
eficiência, celeridade e continuidade no atendimento emergencial..

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitaÇão se submete a um procedimento
administrativo como Íegra;. qu.,seja, ausência de licitação não equivale à contratação informal
rcalizada com quem a Administração bem entender. sem cautelas nem documentação. Ao
contrário. a contratação diretâ exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidadês, como nos
casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da contratação não justiÍica a instauraÇáo
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
pêrcebe-se nos autos do processo administrativo que íoi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: A582.879A.224C.A615.142A.97A2.25CD.CFC2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbrtrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o VALOR GLOBAL estimado para aquisiçáo na ordem de R$
54.000,00 (cinquenta e quetro mil reais) ofertado, pela empresa STOL LOCAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n" 25.091.834/0001-80, encontra-se dentro do limite
de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.1331202'l.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de aÇão (omissão) deste Poder Executivo
IVlunicipal.

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídrca
constatou

3.'1. Quanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitaÇáo, com esteio
na exigência da Lei no 14 13312021,Art. 17.

b) Houve autorização por agente competênte para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n' 14.13312021.

3.2. Das Razões de escolha da prestaÇão de servicos

O valor total da contrátação dos serviços acima mencionados será R$ 54.000,00
(cinquenta e quatÍo mil reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estáo dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao o so administrativo

a) Dispensâ fundamentãda em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.133/2021 ,At1.75,11.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem deÍeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, Íazáo pela quâl entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

!MJL
-

. .ÉE---( ,íE ::+

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14J3312021.

b) Documentos referentes à habilitaçáo do proponente, conforme a Lei no

14.13312421- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tâl instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.í3312021 e suas alteraÇôes, tais comoi
especificaçóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçôes, fontes de

'NImpresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: A582.879A.224C.A615.142A.97A2.25CD.CFC2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc

IV - CONCLUSAO

Daante de todo exposto. e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja contlnuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única via apta a elimanar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDAOE JURiDtCA DA CONTRATAÇÃO em teta, por meio da Dispen sa no 10212025.

Manifesta-se também favoráver à contratação da empresa sroL LocAÇoEs E
sERVIÇos LTDA, inscrito no cPF/cNpJ no 2s.09í .834/0001-80, para o serviço em questão,
nos moldes do termo dê referência anexo aos autos, no. valor dê R$ s4.ooo,oo (cinquenta e
quatro mil reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por frm. declara-se favorável. também, a aprovaçâo da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do sr. presidente da cpl. para que
adote a Decisão que entenda mais adequâda, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente procêdimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 25 de agosto de 2025

Nrr-; Nó Cosm
A

OABi PB 2
tco
9

tH-I n--- '!ãI ffill r r-1 tI -

PR EFEITU RÂ DE I

PATOSI,l
I
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÂO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
DE PATOS/PB,

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçáo.
Anexo: SolicitaÇão corrêspondente devidamentê

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a reallzação do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso
Vll, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

coNTRATAçÃo DE ETPRESA VISANDO A LOCAÇÃo DE CAMINHÃO PIPA, SEM
MOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NCCCSSIOAOES DA SECRETARI,A DE AGRICULTURA
DE PATOS/PB.

Conforme informaÇões do setor responsável existe disponibilidade de dotação especÍfica no
orÇamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser @ntratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos corespondentes
inclusave com a justiflcativa para a necessidade da demanda requeride, â Comissão Permanente
de LicitaÇáo deste órgão, para a formalizaÇâo do reÍerido processo de contratação direta por
Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 20 de a to de 2025

WILLAMI A
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRIC LVIMENTO RURAL de

Lro. d. tlcir.É.r . coolldc. §... ladúxl o. lÍ{.*íÍ.íao - §tcÂo I
o?r: qt.(.arl5^ll r-ra Rua Hô.ádú Nôà.!ta, tl71-1245, 8ar,o Ho.uôôlê |
ctP 5a 704-33

lIrurc

üs
de

Ir.I Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: F4E7.56BF.B4F9.35AA.2E53.852F.743C.B612. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 279/2025
D|SPENSA DE LtCtTAçÃO N.: 102/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ob]EtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÂO OE CAMINHÃO PIPA, SEM
MOTORISTA, PARA ATENDER ÀS UECESSIOIOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'. 27912025. referente à Dispensa de
Licitaçáo no.10212025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de STOL LOCAÇÔES E SERVIçOS LTDA, CNPJ:
25.091.834/000í -80, com sede à Rua Geraldo Geraldino de Araújo, no 332, Bairro Jardim
Europa, Patos/PB. CEP: 58700-970. A refeÍida contrataÇão justifica-se pela solicitação do
Secretário de AgÍicultura de PatoJPB, no valortotal de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO
MIL REAIS), conforme justiflcativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela
referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos
termos do Art. 75, inciso ll, da Lei FedeÍal no 14.13312021.

Patos-PB, 26 de agosto de 2025

LUCENA
Secretária M ipal de Agricultura

§re eotf §#{rr,: O
tE:l

Itoí d. t.Ltt íôçr G C-o.rúüor LG, râx*10.r d. 
^rhliiíÍ.r& 

- itCÂD I
cllPr: Gr.8(8§./tm1-ru R!.l. tíor&io ôbí.t . l rTl-124:, 8êiô Ho.,ronr. I

CtP: 5E.7Ol-:1/t3

T---\-7Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 323A.20B9.5275.B25B.27E5.63C0.5EE5.B35F. 
Formalização de demanda. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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0bjeto: Contratação de empresa visando a locação de Caminhão Pipa para atender às necessidades da

Secretaria de Agricultura da Prefeitura do Município de Patos/PB.

PREFEITURA DE

ção de 01 caminhão Pipa, M eses

SE(REIARIA MUN!(IPAl
DE ADMINISIRAçÃO

ITEM

1 | Loca §1-16qco b $1.\oo,oPtanque com as especificações
mínimas: capacidade 10,300 L
(dez mil e trezentos litros).
Chuveirinho, Rabo de Pavão,

tanque próprio para
transporte de água potável,
com equipamento de motor
bomba, sistema de força a

combustÍvel, mangueira com
no mínimo 15 metros. l, sem
motorista, acessórios
obrigatórios fcinto de
segurança de três pontas,
extintoi estepe, chave de roda,
macaco e triângulo), veÍculo
em bom estado de conservação

manutenção( see com
neces sa rl o

R$: T

Data ô8 I Jpr.5

Assinatura e Carimbo

(

cÂlttlcuaR^ MurÍlrtaRcas

cNPJ 05 293.32r000.t.2!

cÀTt

DESCRIÇÂO U NIDADE QUANTIDADE VATOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

04

Cotação de Preços

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 46D0.FDDD.6827.8336.997B.2545.5AA1.1FAB. 
Justificativa de preço. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ITEM VALO R
TOTAL

1

R$: l (

5,ioo @

-r'1.uàr
Data ./

Assinatura e Carimbo

'za.aaa.zz7l000í-6a

JVc sERVtÇos E LocAçôEs LTDA.
tluaJ0ão Domingos de Queiroz, gs.loAndar

Eelo HoÍizont6. cEP, 6g,704í40
_ pATos_pB.J

h'.

DEscRrÇÃo VALOR
uurrÁRro

Locação de 01 caminhão Pipa,
lrnque com as especificações
mínimas: capacidade 10.300 L
(dez nril e trezentos litros).
Chuveirinho, Rabo de Pavão,
tanque próprio para
transporte de água potável,

bomba, sistema de força a
combustível, mangueira com
no mínimo 15 nretros. J, sem
motorista, acessórios
obrigatórios (cinto de
segurança de três pontas,

Meses 04

necessano

com equipamento de motor

extinto4 estepe, chave de roda, 
I

macaco e triângulo), veículo
em bom estado de conservação
e com manutenção( se

3s@.N

Cotacão de Precos

Obieto: Contratação de empresa visando a locação de Caminhão Pipa para atender às necessidades da
Secretaria de Agricultura da Prefeitura do Município de Patos/pB.

UNIDADE QUANTIDADE
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DE ADrílrNrSrRAçÃo

Cotacão de Precos

0b,eto: Contratação de empresa visando a locação de Caminhão Pipa para atender às necessidades da

Secretaria de Agricultura da Prefeitura do Município de Patos/PB.

ITEM DESCRTçÃO VALOR
TOTAL

Locação de 01 caminhão Pipa,
tdnque com as especificações
mínimas: capacidade 10.300 L

fdez mil e trezentos litros).
Chuveirinho, Rabo de Pavão,

tanque próprio para
transpofte de água potável,
com equipamento de motor
bomba, sistema de força a

combustível, mangueira com
no mínimo 15 metros. ), sem
motorista, a cessórios
obrigatórios (cinto de
segurança de três pontas,
extintor, estepe, chave de roda,
macaco e triângulol, veículo
em bom estado de conservação
e com
necessário

manutenção( se

R$. Jk"96o,a.-r ó I *, G ,;c ,^.- itzl e ,§ u ,+ i É-:r l'1 I C rô1 Í
Datâ.Js ZoZ sod

Assinatura e Carimbo

cr{PJ 25.O9'.83arOOO1 -rO

;:l:::xyffi:§::i11llll;:":ij;:ll*',?tllill,l3'815/mo1'70 §s:-r Pohi Sr#§"":ii g
Bil-L l.ffi

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

04
L3.5oo*v.t 5"1 .oo,t,a-zM eses

UNIDADE

1

srot LocAçÔEs E sERvtços EtfEu{E
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i PREFEITURA DE

PATO§
VALOR DE REFERÊNCIA: Pêsquisa de mercado

(4.t. 72, lnciso ll, da Lei '14.133120211

1, DO OBJETO
Constitui objeto da respectiva solrcrtaÇão: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA VISANDO A
LocAÇÃo óe clmtHrÃo ptpa, seu lnotoRtsrA, PARA aretoen Às NEcESSIDADES
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.

2. DA PESOUISA DE MERCADO
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislâção, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o mênor preÇo encontrado.

Mês que serviu de base para elaboraçâo da referida pesquisa: agosto de 2025.

3, DO VALOR

O valor total é equivalente a R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS)

4, DAS CONDIçÓES DA CONTRATAÇÃO
4.1 .O pÍazo máximo par-a a execuçáo do objeto desta contrataçâo e que admite prorrogaÇáo nos
casos previstos na legislãÉo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissáo da Ordem de Serviço.
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mêsma proporçáo da variaçáo veriÍicada
no IPCA-IBGE acumulãdo, tomandc-se por base o mês de apresentação da assinatura do
contrato, exclusivamentê para ,ãs obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5.No caso de atraso ou nâo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.
sempre que este ocorrer.
4.6.Nas aferiçÕes Ínais, o indice utilizado para rêajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

§req" cor,r§frtír:i &

ITEM DEScRTçÃO i/lEDIDA QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

,|

Locaçâo dê 01 caminháo Pipa,
Meses tanque com as
especificaçóes mínimas:
capacidade 10.300 L (dez mil e
trezentos litros). Chuveirinho, Rabo
de Paváo, tanque próprio paÍa
transporte dêr água potável, com
equipamento de motor bomba,
sistema de ÍorÇa a combustível,
mangueira cem no mínimo 15
metrosJ. sem motonsta. acessórios
obrigatórios (cinto de segurança de
três pontas, extintor, estepe, chave
de roda, macaú e triângulo), veículo
em bom estado de conservaçáo e
com manutênÇão (se necessário).

MÊS 4 R$ 13.500,00 R$ 54 000,00

,,§

!.r§r .h liir.íô.r ! aontÍ.toi 9..' irhrdcl!àt r,G Âúi.ira..:o - S€cÀ9 |
QlPr: O9.64.El5l0Ol-70 Rur tl§á.ío lióbr.gâ, 11 7tr245, aêb Ho,üonu I

ctt 5a ?04-3:t3
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* PRIFEITURA DE

PATOS
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais seÍ utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela
legisleçáo então em vigor.
4.8.Na ausência de previsão legel quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observáncia às normas e
procedimentos adotados, de seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB, 19 de agosto dê 2025

WILLAMI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICUL DESENVOLVIMENTO RURAL DE

§Uqe. potls*É*i: O
7§I II!rc

s.toí & rlduíô.. c CooEnoí. t . i,bri.i.l ia Ahhisí.Íao - §CÂI) |(lü o9.C+!15/@!-7o Ru. 8o.ádo taób.!3à, r r7r.r2]ls. Bê|ô Hoírômê I

ctP: 5!.704-rô3

I , r'.S:..Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 46D0.FDDD.6827.8336.997B.2545.5AA1.1FAB. 
Justificativa de preço. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

14

14



&

PATOS
PREFEITURÀ DE

soLrcrTAçÃo oE AUroRrzAÇÃo

Patos - PB, 18 de agosto de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçáo destê órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alteraÇÕes posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO DE CAMINHÃO PIPA, SEM
MOTORISTA, PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
OE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitaçáo

A presente contratação justifica-se diânte de situaçáo de êmergência decretada pelo Municipio
de Patos/PB, por meio do Decrêto no 05412025, êm razão da estiagem prolongada que afeta a
zona rural, comprometendo o abastecimento de água para consumo humano e animal, bem
como as atividades produtrvas locais. A escassez hídrica tem causado gravês prejuízos à
subsistêncla das famllias e à manutençáo da saúde pública, impondo ao Poder Público a adoÇâo
dê medidas imediatas para mitiger os efeilos do desastre natural.

Assim, a contrataçáo de caminhÕes-pipa com capacidade de 10.300 litros configura-se como
medida indispensável para garantrr a complementaÇão do abastecimento de água, assegurando
condições mínimas de sobrevivência à população rural atingida. Ressalta-se que o Município
não dispÕe de estrutura própria para atênder a essa demanda, sendo necessáÍia a contrataçâo
de empresa especaalizada, a Íim de garantir eficiência, celeridedê e continuidade no atendimento
emergencial

Certos de contarmos com imediata aprovaÇâo des solicitaÇáo pelâ sua total relevância e
informaçÕes e demais esclârecimentospertinêncaa, ficamos a inteira disposiçáo para maio

que Íorem julgedos nêcêssários

Atenciosamente,

Hsfl,'ü'$il[t!#r
LU DE MEDEI

GERE E ATI DADES DE CAMPO

lror í! ÚÍi.çôca . &rtr.ro6, §.(. lruí.b.l t . Addüirú.çio - S{CÁo I
oilPr: o9.(l/t §/@l-?0 §u.ltôrido ó!í.9r, 1171-1245. 6.riô r,ion?oílrê |

c€P ta.70a-rô3 §frçp eol,lürjsi:i O
rr§ttr-m lb. I --"Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 496A.44FA.FF69.A046.ED88.E4E7.42FF.7839. 
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PATOS
PREFEIÍURA DE

ConÍorme solicitado, em etendimenlo ao atl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotaÇáo apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da secretaria
Municipal de AgÍicultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

DISPONIBILIDAOE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Patos - PB, 20 de agosto de 2025

rçrCrrU6se ÚetÍn,o§o*-ií ilroNrErRo
Secretána Mur{icipat de Finanças, Planejamento, OrÇamento e Gestáo

K

s.roí d. tii..{õ.. ? coíd.toi sc.. i ridp.r de 
^únh,rr.ítô 

- s{c-lD I
Ct?r: (B.ll4r!5lEll-70 Ruà tto.á.ó tóàetà, 1r7r-r245. B.rô Horüôírê |

cEP t8 704-343 §f:ç pol,l§e1*í; O

OblEtO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, SEM
MoroRrsrA, pARA ATENDER Às ruecesstoaoEs DA SEcRETARTA DE AGRIcULTURA
DE PATOS/PB.

DEcLARAÇÃo

IL:T ru tlilG
-!
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* PREFEITURA DE

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll' Lei 14j3312021)

1. DO OBJETO

1.1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a p-rêtensa: CONTRATAçÂO DE

EMeREsA vrsANDo a r-ocÀ!Àó oi-óaúú119-1ú' sem MgI9Er^sIl'-PARA

ATENDER ÀS IECESSIOIOES õÁ'õEõÀETANIA DE AGRICULTURA DE PAÍOS/PB'

LocaÇão de 01 caminhâo
especiÍicaÇóes minimas: caP

mil e trezentos litros). Chuve

Pipa, tanque com as
acidade'10.300 L (dez

irinho, Rabo de Pavâo,

tanque próprio para transporte de água potável, com

equipamento de motor bomba, sistema de forÇa a

combustivel, mangueira com no mÍnimo 15 metros),

sem motorista, ácessÓrios obrigatÓrios (cinto de

segurança de três pontas, extintor, estepe, chave de
roda, macaco e triângulo), veiculo em bom estado de
conservaÇão e com manutenÇão (se necessário)

MEDIDA oUANTIDADE
t\,1 S 04

1

2. JUSTIFICATIVA

Para a contrataÉo:
A conlratagão acima descrita, que serâ processada nos termos deste instrumento,

especificaçõils técnicas e inÍormaçÕes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justiíca-se:

A presente contratação justifica-se diante da situaÇáo de êmergência decretada pêlo Município
de Patos/PB, por meio do Decreto no 05412025, em razão da estiagem prolongada que afeta a
zona rural, compÍometendo o abastecimento de água para consumo humano e animal, bem
como as atividadàs podutivâs locais. A escassez hídrica tem causado graves prejuÍzos à
subsistência das famÍlias e à manutenÇão da saúde pública, impondo ao Poder Público a adoçâo
de medidas iimediatas Bâra mitigar os efeitos do desastre natural.

3.1.4s característicâs e especificaçÕes do objeto de referida estão ânexas ao prêsente
requerimento.

4, DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME'EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, náo será concedido o tratamento diÍerenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçÕes
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lej Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada
ou simultaneamente, as situaçóes previstas nos incisos I e ll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 partacipação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos teÍmos da legislação
vigente.

5- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

til:.,,ü,,,

s.torlt úit ú.!. Co{rí.to!, §.., iÀrnidpôl d. Àúnlôiírã{to - sf,cÀO I
oaPr: G1.04a.815/drt-ro Âú. Hdácio Nób.í., 1ul-!245. 8.ro r1ô.r?ôÍ. l
cEP 5E.704-3.13 .tXçei eotiüra;:i: §

Assim, a contrataÇào de caminhÕes-pipa com capacidade de 10.300 litros conÍigura-se como
medida indispensável para garantir a complementaÇão do abastecimento de água, assegurando
condiçÕes mÍnimás de sobrevivência à populaçâo rural atingida. Ressalta-se que o MunicÍpio
náo dispóe de estrutura própria para atendeÍ a essa demanda, sendo necêssária a contrataÇâo
de empresa especializâda, a üm de garantiÍ êÍiciência, celeridade ê continuidade no atendimento
emergencial.

3. DA COTPRA

ITEM I
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PREFEIÍURA DE

PATOS
5.1 . Efetuar o pagamento relativo ao objeto conkatado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis
5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessáraos para a fiel execuçáo do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo exime o
Contratado de suas responsabiiidades pactuadas e precertos legais.

6, DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO
6.1 . Responsabilizar-sê por todos os ônus ê obrigações concernêntes à lêgislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus Íornecedores ou terceiros em ruzào da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, lmperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.

Não transÍerir a outrem, no todo ou em partê, o objeto da contrataÇáo, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

lvlanter, durante a vigência do contÍato ou outros instrumentos hábêis, em compatibilidade com
as obrigaÇôes assumidas, todas as condiçÕes de regularidade e qualificaçáo exigidas no
respectivo procgsso de contrataçáo direta por Dispensa de LicitaÇâo, confolme o caso,
apresentândo ao ContÍatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

Emitir Note Fiscal coríéspondente à sede ou filial da empresa que efetivamenté epresentou a
documentaÉo de regularidade e qualificaçáo exigidas quândo da instruÉo do referido processo
de contratação direta.

Executar todas as obrigaÇÕês assumidas sempre com observância a melhor técnaca vigente,
enquadrando-sq:-rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas
correspondentes.

7, DO PRAZO E OA VIGENCIA
O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissãq da ordem de serviços:
A vigência da presênte côntratação seÍá determinada: 12 (doze\ meses, cónsiderada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8, DO PAGÀMENTO
O pagamênto seÍá realizado mediante processo regular e em obseívância às normas e
procêdimentos âdotados pêlo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrêr no pÍazo de trinta
dias, contados do período de adimplêmento.

9. DA VER|F|CAÇÃO DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificâção da qualificaÉo tecnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essencieis limitaÍ-se-á a deÍinida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10. DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei '10.133/2021.

1 1, DOS PROCEDIMENTOS OE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiÇóes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vagente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaÇÕes pertinentes a essas atribuiÇÕes.

@il|r,â

s.rq & ri.ir.çô.Í . co Í.tor, §êr. i/ir!úd!.r (k &rrúúÍr..íio - §(Ao I

§lPr: 09.044-81!/0«11-70 Rur i{ônicio lióbr.gà, 11?1-1245, 8êro r.1ooro.rê |

cap 54.7ú4-343 &ryn- e}*ili*§&
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 63BD.7E62.9520.0C4D.91E3.E522.B57B.9E54. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

18

18



PREFÊIÍURA DI

PATOS
12, DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertênciai b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execuÇâo do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento
de conlratar com a Administraçáo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneadade para licitar ou contratar com a AdministraÇâo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 djas após a
comunicâção ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a frazêr jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaÉo de quaisquer das pênalldadês previstas, Íealizar-se-á comunicaÇão escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o Íundamento legal da puniçâo, inbrmando ainda que o fato
será registrado no cedastro conespondente.

'r3 oA couPENsAçÃo FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos têrmos deste instrumento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma ficrma para o atraso, será admitada a compensação
financeira, devida desde a data limitê fixada para o pagamento eté a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios dêvidos em razâo do atraso no
pagamento seÍão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = númeÍo dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valoÍ da parcela a sêr paga; e I = índice de compensação finãnceira, assim
apurado: 1= (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumuledo nos últimos
doze meses ou, na sua hlta, um novo índice adotado Governo Federal que o substitua. Na

o Íinanceira venha â ser extinto ou
o, em substituiçâo, o que vier a sêr

hipótese do rêferido índice estabelecido parã compe
de qualquer Íorma não possa mais ser util sera
determinado pela legislaÉo então em vigor

Patos - PB. 1 2025
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/09/2025 às 15:06:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110928/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00102/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÂO OE CAMINHÃO PIPA, SEM MOTORISTA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): STOL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.091.834/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a582879a224ca615142a97a225cdcfc2

Autorização da autoridade competente Sim f4e756bfb4f935aa2e53852f743cb612

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 323a20b95275b25b27e563c05ee5b35f

Justificativa de preço Sim 46d0fddd68278336997b25455aa11fab

Justificativa para a escolha do contratado Sim 496a44faff69a046ed88e4e742ff7839

Previsão Orçamentária Sim 9c9d35a5530d00a0ce97030e1778275a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 63bd7e6295200c4d91e3e522b57b9e54

Proposta 1 - Proposta e Anexos - STOL LOCAÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI ME

Sim 72d708e1a2b03adb0fd20c49f4c9f05f

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: F783.4748.9A8E.F4D5.2E6E.60F0.3246.E533. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: F783.4748.9A8E.F4D5.2E6E.60F0.3246.E533. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:06. Responsável: tramita.
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PATO§
TERMO DE CONTRATO

PROCESSO AOMINISTRATIVO No: 27912025
D|SPENSA OE L|C|TAçÂO Not '.tL2t2ü25
CONTRATO No: í698/2025

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL
AGRICULTURA, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na
pessoa de seu Secretário, o Sr. ylrlLLAMl ALVES DE LUCENA, doravante simplesmente
denominado CoNTRATANTE, e do outro lado STOL LOCAçÔES E SERVIçOS LTDA, GNPJ:
25.091.834/0001-80, com sede à Rua Geraldo Geraldino de Araújo, no 332, Bairro Jardim
Europa, Patos/PB. CEP: 58700-970, representante legal: STOESSEL DO NASCIMENTo
SOUSA JÚN|OR, CPF no 014.337.98441, doravante simplesmente denominado
GONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes sêguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÉo no 10212025, processâda nos têrmos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021 , Lei Complementar no 123, de 14 de dêzembro de
2006; e legislaÇão pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA VISANDO A LOCAçÃO
DE CAMINHÃO PIPA, SEM MOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇôes
expressas nêste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas conespondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 10212025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e será
realizado na forma integral.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

&fE* poti§*nrir e

ITEM DEScRTÇÃO MEDIDA QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

Locaçâo de 01 caminhão Pipa,
tânque com as especificaçôes
mÍnimas: capacidade 10.300 L (dez
mil e trezentos litros). ChuveiÍinho,
Rabo de Pavão, tanque próprao para
transporte de água potável, com
equipamento de motor bomba,
sistema de força a combustÍvel,
mangueira com no mínimo 15
metÍos), sem motorista, acessóflos
obrigatórios (cinto de segurança de
três pontas, extintor, estepe, chave
de roda, macaco e traânqulo), veiculo

I\A ÊS 4 R$ 13.500,00 R$ 54.000,00

E.''l

SGroí .l. &n éc. c C-únno., S.c. iÀn*ir.l dcâdrütiíÍ.íIo - 5ÍC D I
('Pr: lr.Gat§/qn1.m 8úà tloróoo tlób.atà, I 171-12.5. Bllo ío.r!ôí!ê |

CtP: 58-70a-!l13

lIVP-FEI

PREFEIÍURA DE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA II/IUNICIPAL DE AGRICULTURA DE
PATOS/PB E A EMPRESA STOL LOCAÇOES E
SERVIçOS LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

=--
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: CFB5.0AC1.2354.7398.A61F.5D32.EB46.DCDE. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PRÉf EITURA DE

em bom estado de conservaÇáo e
com manute ão se necessário

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E
QUATRO MtL REATS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o intêrregno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomandG-se por base o mês de apresentaçáo da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeatos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índrce de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecide, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo rebrente ao rêajustamento de pregos do valor rêmanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes Íinais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabêlecido para reajustarnento venhã a ser extínto ou de qualquer Íorma náo
possa rnais seÍ utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela
legislaÉo entâo em vigor.
Na ausência de previsb legalquanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da sêguinte doteção, conslante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:

UNIDADE ORÇ_AMENTARIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutençáo dâs Atividades da Secretaria
Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento seÉ ebtuado na Tesouraria do Contretante, mediante processo rêgular, da
seguinte maneira: Para ocorrêr no prezo de trinte dies, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA sÉnT,A. Do PRAzo E DA vtGÊNcIA:
O prazo máximo de prêstaçáo do serviço com objeto ora contratâdo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço
O contrato será celebrado com â vigência dê (X (quãtro) meses, iniciando-se na data de sua
assinaturâ.

CúUSULA OITAVA. DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRÂTANTE:
a - EfetuaÍ o pagamento reletivo ao fomecimento eíetivamente reâlizado, de acordo com as
respectivas cláusulâs do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contralo, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo, respectivamente.
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsidio de informaÇões pertinentes a
essas atribuiçóes.

CLÁUSULA NONA . DA GESTÃo Do coNTRATo

§gi:X pot,iü
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PATOS
PREFEIÍURA DE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O conlratante designa LUCAS SILVA DE MEDEIROS, Cargo:
GeÍente de Atividades de Campo, como servidor responsável pela gestáo do CONTRATO,
que, entre outras, terá seguintes atribuiçÕes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularizaÇáo das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaÇáo da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicaÇão de sanÇôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter conkole atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar dêvidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondênte do presente
contrato, dentro dos mêlhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao obieto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislâçâo fiscal, civil,
tributáraa e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da exêcução do objeto contratado,
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo ContÍatente, quando da execuçáo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a ÍiscalizaÉo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - SeÉ responsável pêlos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou rêduzando essa
responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessadoi
f - Não cedeí, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecamento e a devida autorizaÇáo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigêncaa do contrato, em competibilidadê com as obrigagões assumidas,
todas as condiçÕes de regularadade e qualificaÉo êxigidâs no rêspectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

cúusuLÂ DÉctmA PRTME|RA - oA ALTERAçÃo E REsctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralnEnte pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previslos no Art. '124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiÇÕes contíatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizer€m nas compras, até o Íespectivo limate fixado no Art. '125, da Lei
14.13312021. Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressÕes resuftantes de acordo celebrado entre os contratantes.

GúUSULA DÉcIiiA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os procedirÍEntos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiÇão dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA . DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lêgais, suJeitará o
Contratado, garantida a prêvia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 ê 162
da Lei 14.1331202'l: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do conkato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaÇáo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos, e - dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Públaca enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, f - simu ltaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na lei 14j3312021.
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PREFEITURA DE

PATO§
CLÁUSULA oÉcIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagemento nos termos deste instrumento, e desde que o
ContÍatado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em êzáo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; ê I = Índice de compensação financeira, assim
apuíado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi levrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

agosto de 2025.

l\ .^
ilA n0 u0!t^nY'J,n'i-il Çlt"a,Ytng1

sToL LOCAçOES E SERV|ÇOS LTDA
CNPJ n" 25.091 834/0001-80

Contratado

E LUC
I de Agriculturâ

Orden de Despesas
tante

TESTEMU NHAS

Nome
CPF:

WILLAM
Secretário

ET

t toí d. lhlr&õrt. a-o.rúúor SÉ. t*rrll(bd .r.,.tnhi.rÍ.(& - Í(lO I
c,aPI: O!rlla8r5/m1-m Âúr xorldo i&ibrcÍ.. lu1-12a5, 6.to rloÍilo.r. I

CEr: 5E 70a.3it3

tf

assinado pelas partes ê testemunhas.

Nome:
CPF:

§re pol,i§*§ri:; 0
I 
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Paraíba . 01 de Selcmbro de 2025 . Diário Oficial dos Vunicipios do Estado da Paraíba . ANO XVI lN'1945

PrcÍLitura Municipal de Nova Palmeira
,1NTÔNIO ORLÁNDO PEREIRA DE ,4R4ÚJO
Prefàito Constitucional
(i)nlratante

PÍcste Contas Contabilidade. Consultoria e Auditoria Pública S1C

LTDA
SERGIO MARCOS TORRES DÁ SILI'A -
Rcpresentantc
Contratado

Publicâdo por:
Micaelly Silva Macedo

Código IdentiÍicador:AC769E I A

ESTADO DA PARAiBA
MU\ICIPIo D!] PA]'oS

SECRETÀRIÀ DE A DI\I I\-ISTR-{ÇAO
EXTRÀTO DE CO\TRATO I.7IO/2025

PROCESSO ÀDMTNISTRATIVO N" 25212025
PREGÀO ELETRÔNICO N' 088/2025
CoNTRA.TO \" 1.7tU2025
( O\TRAT \\TE: SECRETARIA \lt \lClPAl. DE S^[ DE.
CONTRAT^DO: COSTEIRÀ I,OCADORA DE VEICUI.OS
I]IRELI.
C\P.l: 08-228-979/0í)01 -61 -

oBJETO: LOC4ÇÃO DE VEiCt t.OS t rfl rriRrO§ DO TIPO
\.AN !'ISANDO ATENDER AS IiECESSIDADES DA
SF,CRET{RI{ DE SAÍ'DE DA PREFEITTRA DO \4I,\ÍCÍPIO
DE PATOS-PB.
IAI.OR DO CONTRÁTO: R$ 707.760,00 (SETECENTOS E

SETE MII". SETECENTOS E SESSENTÁ REÀIS).
PR^zo DE vlGÊNCIÂ: O prazo de vigência da contralação é de l2
(dore) rneses conlâdos da assinatura do contrâlo. nâ fornlâ do aÍtigo
ll)i dâ Lei n'I.1.1]1.dc2021.
l)otaçào Orçamentária: Cnnfornre or{amcnlo \,rlcnlc
l'undamento Legal: Lci n" 14.13-1. dc ]' de abril de 2021. c demais

lcgislaçào aplicável.

Patos - PB. 29 de 
^gosto 

de 2025

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Saúde
Ordcnador dc Dcspcsas

Publicado por:
Renab Monlcro Campos

Código Identiíicâdot t97 02 A('7 6

SECRETARIA DE ADItINÍSTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRÀ'T'O 336/2025

PREFEITURÂ I\IU\ICIPAL DE PÀTOS
EXTR{TO DO PRIIIEIRO TER\IO
co\1R{TO \'336/2025
PRF,C iO EI,FTRÔ\ICO \'006 2U25

,\DITI\'O DO

CONTRATANTÊ: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS.
(ONTRATADO: JOELSON TAVARt.S DE ALMEIDA, inscrito no
(.N.PJ N' II,050.568/000I-3], OBJETO CONTRATUAL:
CONTRATAÇÃO DE E]\TPRISA VISANDO O
FORNECIMENTO PARCELADO DE I\IÀTERIAIS
DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDÂDE§ DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: acrescentar ao

valor contratual o totâl R$ 11.960,00 (oDze mil t nol'ecentos e

scssenta reais). scndo que o valor atual de RS 416-263,00
(quatroccntos e dezêsseis mil e duzentos e sessenta e três reais).
passando o scu valor globâl pós li)rmalizaçâo do lcnno de adilivo o
valor de R$ 428.223,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e duzentos
c vinte e três reâis) que representa unl aumcnb dc 2.{t7 % (dois

lirgula oitenta c sete por ccnto). conformc preconiza as cláusulas
contratuais e obedecendo a lei tle licitações e suas alterações. DA
FUNDAMENTAÇÀO: Art. 124 e incisos, lei 14.133/2021.
SIGNATARIOS: PÍeleitura Municipal de Pâlos. a Scnhora
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS e do outro lado a empresa
JOI:LSON TAVARES DE ALMI:IDA .

Patos - PB.otl dc Agosto de 2025

FRANCIVÀLDO DIAS DE FREITAS
Secretário Municipal Administração

Publicado por:
Arthur Dâniel Gomes da Nobregâ Candeia

Código Identifi cador: E345F.l9A

SECRETARIA DL ÁDMINt§TR,r( À()
ltxl'RATO DISPU\SA N." t0212025

IXTRÂTO RATIFICAÇÀO DISPENSA N." 102]2025
PROCESSO ADI\{INISTRATIl'O N': 27912025
OBfiTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ !'ISANDO A
LOCAÇÃO DE CANIINHÃO PIPA, SEM MOTORIST-A., PARA
ATENDER AS N-ECESSIDÀDES DA SECRETARIA DE
ÀGRICI,LTURA DE PATOS/PB.
INTER.ESSADOI STOL LOCAÇÔES E SERvIÇOS LTD,,!.
CNPJ: 25.09 1.8-j41000 I -80
Fundâmenfo An. 75. Inciso Il da Lei l.1.l13/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçarncrto Vigenle 2025.
VALOR GL()BAL: R$ 5,1.000,0() (CINQUI:Nl'A t, QIIATRO MIL
REAIS),
PERÍoDo DA ExEcUÇÃo: 04 (quarro) meses.

RâIifico. com basc no pareccr cmitido pela Asscssoria Juridica. o
referido proccsso de dispensa.

II'ILLÁMT ÀT,VES DE LACENÀ
Secretário Muni.ipal de Agricultura

EXTRAT O 1)U CONTRATO \" 1698/2025

PR()CÍlSS() ADMINISTRATM N": 27912025
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N': 102/2025 - Dispensâ de

Licitação.
CONTRATO \": 1698/2025

CONTR{TA:'ITE: SECRETARIA IIUNICIP-{.L DE
AGRICL-LTURA
C()NTRA.TADO: STOL LOC^ÇÕES E SER\]ÇOS LTDA
CNPJ N'r 25.091.834/0001 -80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTPRESA VISANDO A
LOCÂÇÀO DE CAMINHÁO PIPÀ, SEM MoTORISTA. PARÀ
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SDCRETÀRIA DC

AGRICLLTURA DE PATOS/PB.
VÀLOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO
MIL REÀIS).
PRÀZO DE VIGÊNCIA:04 (quâtro) meses, com início na dâtâ dâ
â§sinâturâ.
DoT-{ÇÀo oRÇÀi\IENTÁRIÂ: CoDforme orçâmento vigente.
FUNDÂlllENTO I.EGAL: Art.75. Inciso II da l-ei 14.13312021.

Pâlos,rPB.2í) de rgosto de 2025

WIT,LAMI ,1|-VES DE LTICENÁ
Secretário Municipal de Agricultura

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentificador:03C8574F

SÊCR-ETARIÂ DE ÀDNII\ISTR,\ÇÀO
EXTRÀTO DISPF\SA \.' IO.I 2025

F-XTRATO RATIFICAÇÀO DÍSPFi-SA N,' I 0.1,'2025

PROCESS() ADI\IINISTRATM N': 282/2025

w-!r!r'.diarionrun ic ipal.com.br'lfamup

T]XTRATO DE CO\TRq.TO

PatosfB.26 dc agosto de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: D95A.A550.0FC3.E653.7E5E.7E5B.7C4B.EF6B. 
Comprovante de publicidade. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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*

PATOS
PREFEIÍURA DE

ConÍorme solicitado, em etendimenlo ao atl.72,lnciso llV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotaÇáo apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da secretaria
Municipal de AgÍicultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

DISPONIBILIDAOE ORçAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Patos - PB, 20 de agosto de 2025

rçrCrrU6se ÚetÍn,o§o*-ií ilroNrErRo
Secretána Mur{icipat de Finanças, Planejamento, OrÇamento e Gestáo

K

s.roí d. tii..{õ.. ? coíd.toi sc.. i ridp.r de 
^únh,rr.ítô 

- s{c-lD I
Ct?r: (B.ll4r!5lEll-70 Ruà tto.á.ó tóàetà, 1r7r-r245. B.rô Horüôírê |

cEP t8 704-343 §f:ç pol,l§e1*í; O

OblEtO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, SEM
MoroRrsrA, pARA ATENDER Às ruecesstoaoEs DA SEcRETARTA DE AGRIcULTURA
DE PATOS/PB.

DEcLARAÇÃo

IL:T ru tlilG
-!

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 9C9D.35A5.530D.00A0.CE97.030E.1778.275A. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ffi r€PúBLiCÀ FÉüÉr(n1ivn úü BxÀsir-

OE

28106120í6

i
I

F

I

25.09í .83,íí)001 J0
MÀTR2

/.a1ltDDr'tr,^ llrE rrE tltcnotr-ír1 E rtE ctÍrtÂí.Ãat
CADASTRÂL

ruro D(, ESÍÂêELÉCIMENÍO (r€XtÉ ô€ F rr^s!Â)

acf,]aja E aÊ:r-!Ê,{]rr.:§ iat !ri!L§:{1-F1!!qÍ:;,§:ã-!r.r.!_3rta-.
Íf 2r{ã -CúsitrtáE &rff.b
12.11-142 - Pifiwa pará sinalirâçáo Gm pasta6 rodoviá.ias G aê.oDo.t6
42.1 3{fl - Ohaa3 dê urbenizasiio - rue., pra9ai ê Ealçâda!
422í €{rí - Corlstução de baragens ê ,eprêsas p.Ia geraçáo de enclgia êláHcâ
il2:2.?{í - CorasEução de redês dê âbastêcimento de água, coleta dc esgolo e conslruçóês coÍÍclatas, excoto obtas det-:?*a
aatt§.3! -,t4t!s!qit!!G.!t!€tt.qi!éry! tltE4..rísr*r.*
l(l.'t1+aÍ -ÍM!tu de.d#rÍii5 r qír-é e{itrü&rõ
,(}-tl a{2 - frlparaqão de cámêÍro c §mpcza dê ênêno
43.1 3.{40 - Obras de têÍreplêneg€rn
4\t-Ju{-.lra - !êryrços dê pinúra oê êoihclos êm gerai
45.íl-í{l - CorDéÍcio a varclo de aulomóvds, camlonêtas e ulllhá.ios novc
,(5.í'l-l{2 - Comércio a vaEio dG aútofiróvêis, cârnionêtãs ê uílitários usados
ac 2l.O{? - Sê.vi.o dê lrânsíloit. d. narsaa.lrírr - lôêâcãô de aULrnóvêi3 cív$ m(úarisiâ
irJr.raxô - r .rãrràitlÍià4r4rd-l
!Er-E€*Í . Í.aírsportê ,trdÉrraaio ÊoHío de gassag?*"qs, 3Êrà Íegtírre de ftElêínêítto, íít 

'tictptÍ,t9,30t{rí -TransponÇ rgdoúánlo dê carga, .xccto produtos pêrigogoa e mudansâs, nunÍcipaÍ-
i19304.l}:| . Transporte rodoüário de cârgâ, excê(o prodútos pêligosos e mudançâs, intermunicipal, intêrestadual ê
;iiiÉiria!;ú,rãi
5229{1{}2 - Sê.viço6 de Eboque de veÍculo§
li0r0-2.{rl - SêÍviços dê rÍalotê não ,lalizados pêlo Corrôio l{acionel
77.í9§.Og - Locacão dê oúros meios dê bánspoÉe não êspêcifcados erterioímêÍtê. sem condúor

aÔEtüO E DESiÁl(? ÁO üA lvÁÍúÂEZ rlFiOlCÁ
230{ - Emprêsa lndlvidual de Rqsponsebilidade Limlteda (de Nâturêza Empresári

tEõFi--t
t"'-l

i
i

t
I

t

!

I

I

I

R GERALDO GERÂLDINO OE ARAUJO
CO'I PLEMENTO

332

i[LfFoNr
i.r, rõw-ã-Jr iúr, õ!-r{Éú

i*i

ENÍE FEDERÀTÚÔ (EFR)

srÍuaÇÁo câDAsÍRAL
AÍIVA

DAIA oA snuaÇÁo c4DAsÍR !
2EO6/20r 6

MOT MO DE SÍrUAÇÁO CADASÍRÀI

Anrovado oela lnstrucão Normativâ RFB no í .863 de 27 de dezemhm de 2018

Ê|Y*l!ts na @Ê !*iããi2E iE ü$-iElrr, rrE@ e @4,É tg@!tEl- *-ryt\ã- tÍ2

1t2

I c&rco E o€sc8ÇÁo oa arMorDÉ Ecd'Mica pRNirpÂr I
I ?7ll440 . t ítf,âÊãô.|ê ,úíxrlrivêiE 3eÍ! !.ôndÚlô. I

t

I

!
I

I

i
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pFDlrtrr ta1À EtrnFEtÂTr\rÀ nô FlCrÂ§|lft
N DE

2q nol Blii/nnnr-cO COíSPROVANTE OE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASÍRAL

4uBt n1ã
MATRIT

DAS A-íV'OÀDES

77.32{{11 . Aluguel dê máquinâr e êqúipãrerrlo6 para construÉo 5em ooaradoÍ, excoto andaimes
7 /.39{r{ll - Aluguel dê palco6, C't irêtttaits ê írutftE esilututits dê u3o iêmpoÉío, exoaio ândâlmes
77.39{{9 - Aluguel de oubs máquinas e êquipamêntos comcÍciais ê indusEiais não ospecifcados anleriomenta, sem
opeÍâdor
?9 !í-2,4o - Â.tônciae d! vienêos
a r l,€Ú - r5l.r-ôe§ ê.§ír9.. üsaargsfãrE(ia-a§ i§lE,aÉúEraê

230{ . Empresã lndiüdual dê Reaponsabilidade Limitada (dê NatuÍê2a Ehpresári

LOGRADOURO

R GERALOO GERÂLOINO DE ÀRAUJO
rnffiEõ--l1.., I

COMPLEMENÍO

CXP

58.705{70 JAROIM ÊUROPA PATOS PB

ENOEREÇO tLE r RONTCO

(93) 9808-9055/ (E3l 86E9J04E

llr|rlsrqqE-ffiÃ"ffi-----llzüüuzurr, I

MOTNO DE

SIT

ApÍüi.aoE rrêrã ÍrsÍruça\l íiü?íÍ4rYa r\I-õ ír í.Í,irJ, (rÊ zí oe oêzeí'rúÍo oe zv io

Emitido no dia í 810212022 às í6:52:40 (data e hora de Brasíliâ).

ESPECIAI

Página. 212

I

I
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Volla r Irn c'rim ir

Câ'Kâ
cÂlxA €§C)r{ôMicÀ FÊ0ERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

InscÍição:
Razão

Social:
Endereço:

25.091.834/0001-80

STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA

R GERALDO GERALDINO DE ARAUJO 332 / ]ARDIM EUROPA / PATOS / PB

/ 58705-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribulção que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste CertiÍicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

Validade;09/08 /2025 a 07 /09/2025

Certificação Número: 2025080902384168150219

Informação obtida em L9/O8/2025 13:56:33

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 4BFE.6744.17F4.1A2E.BD64.5023.EF20.73F0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rêsponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsâ nos termos do arl. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.leto de decisão.iudicial que determina sua
desconsideraÇáo para fins dê certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposlo nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de 1991 .

t MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

Nome: STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA
CNPJ: 25.091.834/0001-80

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.b> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014.
Emitida às 07:59:45 do dia 0710712025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310112026.
Código de controle da certidão: 9A43.2FFE.9A46.5E05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 4BFE.6744.17F4.1A2E.BD64.5023.EF20.73F0. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

CERTIDAO

CODIGO: 4838.E49í.C338.D172 Emitida no dia 1910812025 às 13:45:36

rtr

Nome Empresaraal:

STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA

Endereço:
GERALDO GERALDINO DE ARAUJO

Bairro: MunicÍpio:
JARDIM EUROPA PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
'16.307.266-3 BA|XÂDO

Número
332

CNPJ/CPF:
25.091.834/000í A0

Complemento

CEP:
58705-070

CertiÍico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaÇão
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos definitivamêntê constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interêstadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação sê referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiõês mêtropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

Ceíidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 4BFE.6744.17F4.1A2E.BD64.5023.EF20.73F0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARTA OE REGETTA

SECRETARIA MUNICIPÂL OA RECEITA

Dirêtoria dê Admlnirlraçáo Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCAI{TIL
End:Av Pr€sdêntê Epitáco Pêssoâ, n'91, Ceniro Palos, Paraiba, CEP:58 700-020

GERTIDÂO POSTTIVÂ GOM EFEITO NEGATIVA
CERTIFICO, em cumprimenlo ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base nâ legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
071o712025

Para validar a autenticidade desse documenlo acesse o Portal do Contribuinte.

htlpsJ/gestor.tributosmunicipais.com.bíredesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao
.xhlml

F 327 6537 DC2F 43D7 F2976405CC3C F4905A0EC48B

Contribuintêr
STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA

LOCAIiZAçáO: RUA GERALDO GERALDINO DE ARAUJO,332 - BAirro: JARDIM EUROPA PATOS, CEP; 58700-970

Tributos [y'ercantis

Razão Social:

STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA

CNPJ/C.P.F lnscrição Estadual lnscrição Mercantil

25.091 .834/0001-80 163072663 3484162

código Atividade: 771 1-o/00 - LocAÇÃo DE AUToMÓvEts sEM coNDUToR

Validade
04t09t2025

Observações: (Cad. lvlercanti!)

Respoosável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se rêfere a presentê certidão.

Nalurezai

Trbúlus lníormál ca LÍDA Versão:3.0.R

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 4BFE.6744.17F4.1A2E.BD64.5023.EF20.73F0. 
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: STOL LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNP,J: 25. 091.834/ 0001- 80
Certidão n": 19017583 / 2025
Expedição: 03/04/2025, às 07:58:36
Validadet 30/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que STOL LOCÀCOES E SERVICOS LTDA (!úÀTRIZ B FILIÀIS),
inscrit.o (a) no CNPII sob o n" 2 5 . O 91 . I3 4 / O O O 1- I O , NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiaida com basê nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns"ô 12 -440/2011 e
L3.467/2017, e no AEo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel- ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação deÉta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Cêrtidão emiLida gratuitamente.

TNFORIÍÀÇÃO rlTPORTÀlrrE
Do Banco Nacional de DevêdÕres Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaj-s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
est.abelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
TrabaLho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1ega1 , contiver fÕrÇa executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 4BFE.6744.17F4.1A2E.BD64.5023.EF20.73F0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/09/2025 às 15:09:17 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110930/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000016982025
Data da Publicação: 01/09/2025
Data da Assinatura: 26/08/2025
Data Final do Contrato: 26/12/2025
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÂO OE CAMINHÃO PIPA, SEM MOTORISTA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): STOL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Contratado (CNPJ): 25.091.834/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d95aa5500fc3e6537e5e7e5b7c4bef6b

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4bfe674417f41a2ebd645023ef2073f0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 9c9d35a5530d00a0ce97030e1778275a

Contrato ou instrumento equivalente Sim cfb50ac123547398a61f5d32eb46dcde

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 5FA7.9E48.5B03.2556.EDEC.CBF6.13E6.04F9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

110928/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/09/2025 às 15:09h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 110930/25 ao Documento 110928/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 110928/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 cfb50ac123547398a61f5d32eb46dcde

Comprovante de publicidade 26 d95aa5500fc3e6537e5e7e5b7c4bef6b

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 9c9d35a5530d00a0ce97030e1778275a

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 34 4bfe674417f41a2ebd645023ef2073f0

RECIBO PROTOCOLO 35 5fa79e485b032556edeccbf613e604f9

João Pessoa, 01 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: B99D.2384.FF16.16BE.8297.A7BB.146D.203B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 110928/25. Data: 01/09/2025 15:09. Responsável: tramita.
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:r PRÉFEIÍURA DE

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA DE
PATOS/PB E A EMPRESA STOL LOCAÇOES E
SERVIÇOS LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRU[iIENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente insÍumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
pessoa jurÍdica de Direito Públaco, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n' 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNIcIPAL
AGRICULTURA, órgão integrante da Administração Direta da PÍefeitura Municipal de Patos, na
pessoa de seu Secretário, o Sr. WILLAMI ALVES DE LUCENA, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outi,o lado STOL LOCAçÔES E SERVIÇOS LTDA, GNPJ:
25.091.834/0001-80, com sede à Rua Geraldo Geraldino dê Araújo, no 332, Bairro Jardim
Europa, Patos/PB. CEP: 58700-970, representante legal: STOESSEL DO NASCIMENTO
SOUSA JUNIOR, CPF no 014.337.98441, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO, decidiram as pertes conkâtantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo no 10212025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021. Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de
2006, e legislaÇão pertinente.

A prestaçâo de serviço deverá ser executado rigorosamente de acoÍdo com as condiçÕes
expressas neste inskumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicâs correspondentes,
processo de Dispensa de Licitaçáo n" 10212025 e instruções do Contratante, documentos esses
quê ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo; e será
realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
o presente contÍato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO
DE CAMINHÃO PIPA, SEM iIOTORISTA, PARA ATENDER ÀS NEGESSIDAOES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.

§êroí d. Ii.hõçô.t ê C!nrr.io6, S«. târni.iD.l d! Âdríininr.íio - ttcÂO ,
craPrr 09,4s4.815/@0t-70 n§. nÕ.áoo NóbrÉ3.. l1r1,ir4t. 3.1ô hôftonrê I
CtP:58.7C4-3t3

ITEM DESCRTÇÃO MEDIDA QTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL
Locaçâo de 01 caminháo Pipa,
tanque com as especificaÇÕes
mínimas: capacidade 10.300 L (dez
mil e trezentos liÍos). Chuveirinho,
Rabo de Pavão, tanque próprio para
transporte de água potável, com
equipamento de motor bomba,
sistema de força a combustÍvel,
mangueira com no mínimo 15
metros). sem motorista. acessórios
obrigatórios (cinto de segurança de
três pontas, extintor, estepe, chave
de roda, macaco e triânoulo), veículo

MÊS 4 R$ 13.500,00 R$ 54.000,00

KE ;:--g

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' : 27 9t2025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No: 10212025
CONTRATO N': Í698/2025

1

§ -- r-.Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 975E.556C.CAFF.CD6E.B110.DA94.AA4F.A533. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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ir PREFEIÍIJRÁ DE

em bom estado de conservação e
com manutenÇâo (se necessário).
Combustível por conta do
contratante.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 54.000,00 (CINQUENTA E

QUATRO MIL REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preÇos poderâo
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçâo verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apíesentação da assinatura do contrato,
exclusavamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seJa divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorreÍ.
Nas aferiÇões flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriarnente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier e ser deteÍminado pela
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃO:
As despesas correrão poÍ conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.'120 Secretaria Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 1004 2052 Manutenção das Atividades da Secretana
Municipal de Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será eÍetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA . DO PRAZO E DA VIGENCIA:
O prazo máximo de prestaçáo do serviÇo ôom objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissâo do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrâdo com a vigência de 04 (quatro) meses, iniciando-se na data de sua
assinatura.

5.ro. d. §.i!.{&. . contr.ror !.r- i,b,*.ip.r óê Aúnidnr.Íàô - stcÂo I
ClÍ?rr 0r.0a43§10001.70 líà ti6niri6 órn.8., !17r"124:, A€b toÍ':onr. I

ct! 5E 70a.t4l §ryr potlSm*x: &
!!il § ü §fr7lryr-mt:

cLÁUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamêntê rêalizado, de acordo com as
respectivas cláusulâs do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que nâo exame o
Contratado de suas responsabaljdades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigentê, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
peÍmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NoNA . DA GESTÃo Do coNTRATo

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 975E.556C.CAFF.CD6E.B110.DA94.AA4F.A533. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURÀ DÊ

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratanre designa LUCAS SILVA DE MEDEIROS, Cargo:
Gerênte de Atividades de Campo, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que, entre outras, terá seguintes atribuiçÕes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularizaÇáo das faltas ou defêitos observados e êncaminhando os apontamêntos
à autoridade competente para as providências cabÍveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabivel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso,
c) Propor aplicaçâo de sançÕes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter conÍole atualizado dos pagamentos efeluados.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGAÇÔES Do coNTRATAoo:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dê atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÇáo do objeto contÍatadoi
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente intsgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscâlizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e
esclarêcimentos solicitados,
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros.
decorrentes dê sua culpa ou dolo na execuÇâo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgâo interessadoi
f - Não ceder, Íansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em competibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de regularidade e qualiflcaÇão exigidas no respectivo processo de
contrataÇão direta, apresentando ao Contratante os documêntos necessá[ios, sempre que
solicitado.

s.toí ÍL tkh.çô.' . €0rrü06, S... rrtni.ir.l dc Âdnininr.íõo - STCAD I
(tPl:09.O8+815/(mr-7O Roà Hôrá(§ t*ôb..i..1171-12ê5, E lo Fo.r$iÉ I
CEP:58.7O4'343 §re. pot,tsrg^.:i: &

,0,,ffiM§

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO E RESGISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiflcativa, unilateralmente pelo ConÍatante ou
por acordo entre as parles, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e '139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo:
Executado o presênte contrato e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇóes
pactuadas, os procedimentos e prazos paÍa recêber o seu obJeto pelo Contratante obedeceráo,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA . DAs PENALIDADES:
A recusa injusta em dêixer de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos lêgais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência, b - multa de mora de 0,sa/a lzero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia dê atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10ok (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇáo
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento
de contratar com a Administraçáo, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantê a própria
autoridadê que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 975E.556C.CAFF.CD6E.B110.DA94.AA4F.A533. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PATO§
CLÁUSULA oÉcIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagemento nos termos deste instrumento, e desde que o
ContÍatado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em êzáo do atraso no
pagamento serâo calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios, N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; ê I = Índice de compensação financeira, assim
apuíado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇáo, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elêgem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi levrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

agosto de 2025.

l\ .^
ilA n0 u0!t^nY'J,n'i-il Çlt"a,Ytng1

sToL LOCAçOES E SERV|ÇOS LTDA
CNPJ n" 25.091 834/0001-80

Contratado

E LUC
I de Agriculturâ

Orden de Despesas
tante

TESTEMU NHAS

Nome
CPF:

WILLAM
Secretário

ET

t toí d. lhlr&õrt. a-o.rúúor SÉ. t*rrll(bd .r.,.tnhi.rÍ.(& - Í(lO I
c,aPI: O!rlla8r5/m1-m Âúr xorldo i&ibrcÍ.. lu1-12a5, 6.to rloÍilo.r. I

CEr: 5E 70a.3it3

tf

assinado pelas partes ê testemunhas.

Nome:
CPF:

§re pol,i§*§ri:; 0
I 

---J<
.FImpresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 975E.556C.CAFF.CD6E.B110.DA94.AA4F.A533. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/09/2025 às 10:34:00 Gustavo Macêdo de Araujo
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 110930/25.

Número do Contrato: 000016982025
Data da Publicação: 01/09/2025
Data da Assinatura: 26/08/2025
Data Final do Contrato: 26/12/2025
Valor Contratado: R$ 54.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÂO OE CAMINHÃO PIPA, SEM MOTORISTA, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): STOL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Contratado (CNPJ): 25.091.834/0001-80

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Contrato ou instrumento equivalente Sim 975e556ccaffcd6eb110da94aa4fa533

João Pessoa, 10 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: 0D74.F88B.27CF.6729.E6DD.9461.4922.1176. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

110928/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/09/2025 às 10:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 110930/25 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

110928/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 37 - 40 975e556ccaffcd6eb110da94aa4fa533

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 41 0d74f88b27cf6729e6dd946149221176

João Pessoa, 10 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:01. Validação: A725.F183.BF96.2AA0.001E.F606.C09C.BC4F. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 110928/25. Data: 10/09/2025 10:34. Responsável: tramita.
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